INDICAÇÃO Nº 
2057
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, o aumento de guias de consultas médicas, cotas de exames e o teto financeiro da Santa Casa no atendimento dos funcionários públicos atendidos pelo IAMSPE, no município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA


O Governo do Estado tem demonstrado sua preocupação com a área de saúde, oferecendo, sempre que possível, equipamentos, materiais e instalações modernas para que se possa garantir atendimento de qualidade, o que já é característica do Governo do Estado de São Paulo.


Os servidores públicos de Pres. Prudente, através da Comissão Consultiva  mista do IAMSPE de Pres. Prudente, reivindicam o aumento das guias de consultas médicas, cotas de exames e o teto financeiro da Santa Casa local, em pelo menos 30% (trinta por cento). Tal pedido justifica-se pelo aumento da demanda de usuário do IAMSPE, ocasionado pelo crescente aumento de servidores estaduais em nossa região em virtude da proliferação de presídios e outros órgãos públicos.

Diante do exposto, os servidores estaduais de Presidente Prudente e Região, espera atenção especial do Governo do Estado, para que este problema seja resolvido.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 590742 230805 1707


